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ExcElENTíssttvto SENHoR pRESIDENTE DA cotvttssÃo PERMANENTE DE

ucmnçÃo DA rREFEITURA MUNtctpAt DE IMrERAIRIZ, Do ESIADo DE

menlNnÃo.

Concorrêncio Público no 002/2021 -CPL

Objeto do modolidode licitotório: "Controtoçõo de empreso

especiolizodo poro monulençõo preventivo e corretivo do sistemo de

iluminoçõo público do Município de lmperolriz/MA,..."

A VIA RETA ENGENHARIA ElRELl, , pessoo jurídico de direito

privodo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 0ó.138.25410001-57, com sede no

Avenido Alexondre Alcino, no 
,l.900, 

Boirro Sonto Morio, CEP 49.044-093,

Arocoju/SE, e-moil: viorelo@holmoil.com, neste oto representodo pelo

conduto dos seus procurodores subscritos, vem, respeitosomente, à

presenÇo de Vosso Senhorio, conforme subscreve o ort. 109, § 3 do Lei no

8.666/1993, bem como o subitem 
.l5.2 do Editol em epígrofe, o fim de

opresentor, tempestivomente:
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LUZ E ELETRICIDADI

VIA RETA ENGENHARIA EIRELI
Cnpj : 06. 138.25 4 I 000L-57 - Insc. Estadual : 27 .L09.450-8

Av. Alexandre Alcino no 1900 - Baino: Santa Maria - Loteamento Marivan Quadra Anexo 06 Lote 21

Cep: 49044-093 - Aracaju/SE - Fone/Fax: (79) 4t4l-6677 - e-mail: viareta@hotmail.com
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cournannazÕrs

Aos inconsistenÍes RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos

pelos licitontes: KELFONTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAI ELETRICO

EIRELI e CS CONTROTE E SERVIÇOS ElRELl, contro o DecisÕo desso llustre

ComissÕo Permonente de LicitoçÕo, pelos rozÕes de foto e de direito o

seguir orticulodos:

I. SíNTESE DO PROCEDIMENTO TICITATóR!O.

Atendendo à convocoçÕo desso lnstituiçÕo poro o certome

Licitotorio supromencionodo, veio esto Recorrido porticipor com outros

licitontes, pelo que opresentou documentos de hobilitoçÕo e proposto

de preços olmejondo ser conirotodo.

Portonto, no Relotório de Julgomento do licitonte VIA RETA

ENGENHARIA EIRELI, concerne-se os documentoções de hobilitoçÕo

ocostodos no processo em telo, forom hobilitodos e convolidodos pelo

Presidente do ComissÕo de LicitoçÕo, em rozÕo do pelo quol, otendeu

integrolmente os princípios que norteiom AdministroçÕo Público, em

especiol o princípio do isonomio e do inslrumento convocotório.

VIA RETA ENGENHARIA EIRELI
Cnpj: 06.138.25410001-57 - Insc. Estadual: 27.109,450-8
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!t- oas RezÕes oR tvtlNurrrucÃo oR vll nrrl eruorxnanll etnelt.

No pnocesso ttcrlrónto.

A decisÕo sob comento, nÕo merece ser reformodo, em rozÕo

pelo quol o VIA RETA ENGENHARIA ElREtl ocostou os documentoções de

hobilitoçÕo em totol concordôncio com os clÓusulos Editolíssimos.

Pois bem.

KETFONTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ETETRICO EIRELI,

oduz em suq peÇo odministrotivo desprovido de fundomentoçÕo legol,

o suposto descumprimento do empreso hobilitodo no certome, em

reloçÕo o indicoçÕo do subcontrotodo e opresentoçÕo dos índices de

endividomento constonte no bolonço potrimoniol, referente os subitens

9.2.3.12, 9.2.3.6, combinodo com o clóusulo 18 do Editol em epígrofe.

il or- pA SUBCoNTRATACÃO - SUBTTEM 9.2.3.12 C CrÁUSUTA

18 DO EDITAI:

Destorte, o improcedêncio dos olegoçÕes do Recorrente, oo

onolisor os documentoçÕes ocostodos oos outos do processo

odministrotivo em telo, o cumprimento integrol do subconlrolodo

ARTSUPRI COMERC!O. INDUSTRIA, SERVICOS, IMPORTACÃO E

EXPORTA EI REtl dionte dos fotos norrodos e fundomentodos o

serem orticulodos o seguir:

VIA RETA ENGENHARIA EIRETI
Cnpj: 06.138.25410001-57 - Insc. Estadual: 27.109.450-8
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Observe-se nobre Julgodor(o) que o subconfrotodo possui

diversos otividodes codostrodo no CNPJ, o que nõo é impeditivo o

exercício comerciol de todos os otividodes codostrodos e liberodos

pelo RECEITA FEDERAL.

Poro que nÕo poirem dúvidos que o Subcontrotodo exerce

otividode comitontemente com os otividodes de informótico constonte

no site https://www.ortsuori.com.br., observe-se de formo presumido os

controtos odministrotivos semelhonte oo objeto do licitoçÕo em telo.

Controto de prestoçÕo de serviços entre o Prefeituro Municipol

de Riochuelo e o empreso ARI SUPRI COM. SERV. lMP. EXP.

EI RE[I. EPP:

Controto odministrolivo no 023 / 2021

Objeto do controtoçÕo: ControtoçÕo de empreso responsóvel

pelos serviços de MANUTENçÃO DO STSIEMA DE ttUMtNAÇÃO
pÚetlCa LED do Município de Riochuelo do Estodo de Sergipe.

VIA RETA ENGENHARIA EIRELI
Cnpj: 06.138,25410001-57 - Insc, Estadual: 27.109.450-8

Av. Alexandre Alcino no 1900 - Bairro: Santa Maria - Loteamento Marivan Quadra Anexo 06 Lote 21
Cep: 49044-093 - Aracaju/SE - Fone/Fax: (79) 4t41-6677 - e-mail: viareta@hotmail.com
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Dos condições de pogomento do prestoçÕo de serviços de

monutençÕo, no montonte de R§ 32.438,61 (trinto e dois mil

quotrocentos e trintq e oilo reois e sessento e um centovos).

Controto de prestoçôo de serviços entre o Prefeituro Municipol

de Moito bonito do Eslodo de Sergipe e o empreso ART SUPRI

COM. SERV. IMP. EXP. EIREII.EPP:

Conlroto odministrotivo no 7412021

Ob.ieto do controtoçÕo: ControtoçÕo de empreso

especiolizodo em SERVIÇOS DE MANUTENçÃO E MEIHORIA DA

REDE DE ltUMlNAçÃO PÚBtlCA do Município de Moito Bonito

do Estodo de Sergipe.

Dos condiçÕes de pogomento do prestoçÕo de serviços de

monutençÕo, no montonte de RS 1.281.738.8ó (um milhõo

duzenlos e oilenlo e um mil setecenlos e lrinlo e oilo reois e

oitenlo e sels centovos), duronte o vigêncio deste controto.

VIA RETA ENGENTIARIA EIRELI
Cnpj : 06. 1 38.25 4 I 0001-57 - Insc. Estadual : 27 .109.450-8

Av. Alexandre Alcino no 1900 - Bairro: Santa Maria - Loteamento Marivan Quadra Anexo 06 Lote 21

Cep: 49044-093 - Aracaju/SE - Fone/Fax: (79) 4t4t-6677 - e-mail: viareta@hotmail.com
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Alem do mois, o título de informoçõo, segue os AnotoçÕes de
Responsobilidode Técnico -ARI/ CREA-SE:
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lsto posto, em cumprimento o ordem mondomentol do

instrumento convocotório, VIA RETA ENGENHARIA EIRELI opresentou o

subcontrotodo, em conformidode com o subitem 9.2.3.]2 combinodo

com o clóusulo lB do Editol, o que nÕo merece prosperor o

orgumentoçÕo ventilodo pelo Recorrente/KEtFONTE COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ETETRICO EIRELI.

VIA RETA ENGENHARIA EIRETI
Cnpj: 06.138.25410001-57 - Insc. Estadual: 27.109.450-8

Av. Alexandre Alcino no 1900 - Bairro: Santa Maria - Loteamento Marivan Quadra Anexo 06 Lote 21

Cep: 49044-093 - Aracaju/SE - Fone/Fax: (79) 4141-6677 - e-mail: viareta@hotmail.com
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II.O2. DAS CONFORMIDADES DOS íNDICES CONSTANTES NO BATANCO

PATRIMONIAT DA VIA RETA ENGENHARIA EIRETI:

A KELFONTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ETETRICO E!RELI,

em suos rozÕes recursois, norro que o Reconido/VlA RETA, nÕo opresentou o

referido índice com o oplicoçÕo do fórmulo exigido no editol, e mesmo

ossim forom considerodos hobilitodos.

Assim, doto venio, ovisto-se potente o legolidode do

Reconidq/VlA RETA oo preencher os índices dos boloncos conforme os

direhizes contóbeis do subitem 9.2.3.6 do processo odminislrotivo em

questõo.

A T'rtulo de esclqrecimento explicito-se o que é closse "EXGíVEL A

LONGO PRAZO?'':

Passivo exigível a longo prazo são as obrigações de uma

empresa que serão liquidadas após o final do exercício financeiro

seguinte. Na maioria das instituições, considera-se o "exercício", um

ano civil corrido. Em algumas instituições - como banco por exemplo

- um "exercício" é considerado a cada 06 meses. São exemplos os

financiamentos, títulos a pagat, entre outros.

O passivo exigível trata-se das obrigações com terceiros,

como duplicatas a pagar, notas promissórias a pagar, fornecedores,

impostos a recolher, contas a pagar, títulos a pagar, contribuições a

recolher e outras, que terão seu vencimento após o enceramento do

próximo exercício financeiro em relação ao fato corrente em sua

instituição.

VIA RETA ENGENHARIA EIRELI
Cnpj : 06. 138.25 4 | 000L-57 - Insc. Estadual : 27 .109.450-8
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Observe-se nobre iulsador(a) a semelhanca na classiÍicação (

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) COM OASSIVO

NÃO CIRCULANTE) conforme Alterações na lei 6.404/76

reclassificara essas contas para o novo sruDo do Passivo não

circulante. extinguindo a nomenclatura anterior.

Vejo-se, entÕo, o que dispÕe no subitem 9.2.3.6 do editol em

epígrofe:

Noto-se o cumprimento integrol do Recorrido/VlA RETA oo

opresentor os índices de endividomento conforme novo grupo subscrito

no Lei 6.404174, tendo o mesmo oplicobilidqde dos fórmulos do Editol

em telo.

9.2.3.6. A boa situação Íinanceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral(LG) e

Liquidez Corrente(LC), os quais deverão ser individualmente, iguais ou maiores que 1,O(um), o Índice

de Endividamento (lEN), não superior a 1,00(um). resultante da aplicação das seguintes Íórmulas:

IEN =&_EE_!,99
AT

LC=Afl]loc!@NE :1
PASSIVO

IEN= 1

ATIVO TOTAL

tLG = ATTVO CTRCULANTE + REAL]ZÁyEL EM LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM LONGO PBAZO

à1
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Diqnte do exposto iulqomento como relro mencionodo. o

Adminislrqçõo Municipql. obedeceu às diretrizes subscritos do

leqisloçõo viqenle. obtendo os condicões que permilom convolidqr o

olo odministrotivo. em rozôo dos conformidodes dos pfincípios do

leqolidode. do Vinculoçõo oo Editol. do lmpessoolidode. do

Morolidode, e do Probidode Administrotivo.

Por derrodeiro, sem moiores orrodeio, o CS CONTROTE E

SERVICOS ElREtl, oduz no peçq recursol, que o Recorrldo/VlA RETA, não

opresenlou o empreso subcontrolodo, descumprindo suposlomente o

subitem 9.2.3.12.

Oro llustre Julgodor(o), conforme os documentoçÕes

ocostodos nos outos, os fotos norrodos e fundomentodos nos

contrqrrozÕes, noto-se o cumprimento integrol do instrumento

convocotório, motivo pelo quol pugno-se pelo improcedêncio dos

olegoçÕes em questÕo.

NÕo restondo demonstrodo, de modo inequívoco e de plono, o

descumprimento do RECORRIDA, em rozÕo pelo quol, nÕo demonstrou

quolquer ilegolidode no conduçÕo do julgomento dos documentos de

hobilitoçÕo impÕe-se à tMPRocEDÊNC|A DOS RECURSOS

ADMINISTRATIVOS.

VIA RETA ENGENTIARIA EIRELI
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ur- Dos tUNDAMENToS runíotcos

O direito oborco o RECORRIDA/ VIA RETA, vez que, é cristolino o

cumprimento do instrumento convocotório do editol em epígrofe.

Cumprindo o instrumento convocotorio (Editol) e o lei interno

do licitoçÕo e, como tol, vinculo oos seus termos, tonto os proponentes

(Licitontes), como o próprio AdministroçÕo Público.

Neste sentido, o Lei no 8.66611993, em seu ort.3o, troz consigo os

princípios bosilores que deverÕo ser observodos, duronte o reolizoçÕo

dos certomes licitotórios. Vejomos:

"Art. 3 A licitoçÕo destino-se o goronlir o observôncio

do princÍpio constitucionol do isonomio, o seleçõo do proposto

mois vontojoso poro o odministroçÕo e o promoçÕo do

desenvolvimento nocionol sustentóvel e seró processodo e

julgodo em estrito conformidode com os princípios bósicos do

legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do iguoldode,

do publicidode, do probidode odministrotivo, do vinculoçôo

oo instrumento convocotório, do .iulgomento objetivo e dos

que lhes sÕo correlotos.
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